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3 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete fliW. 
e quinhentos reais). 

MARCA VALORES 
IT ESPECIFICAÇÃO DOS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

PRODUTOS  
Aquisição 	de 
máscara lavável de 
uso 	pessoal 
equipamento 	de 
proteção 	individual 

em 	
malha 	l00% Conferência 

UND 10000 1,75 17.500,00 
algodão, 	dupla, têxtil 
com elástico, e em 
conformidade 	com 
as 	recomendações 
da 	Organização 
Mundial da Saúde.  

VALOR GLOBAL 17.500,00 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, 
na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE ORIGEM DOS 
DESPESAS RECURSOS 

1.211.0000.00 / 
07.07.04.10.122.0404.2.085.0000 3.3.90.30.99 1.214.0000.00 / 

1.220.0000.00 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar o fornecimento do objeto do contrato. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal consoante à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
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a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira 

(6/100) 
=(TX) 	1= 

= 0,00016438, assim apurado: 
1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

365 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. O prazo de entrega dos bens é de até 03 (três) dias, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, em remessa única, no seguinte 
endereço: Almoxarifado Central, localizado na Avenida Luiz Camelo 
Sobrinho, N 0640, Centro, Hidrolândia-CE. 
8.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, 
pelo(a) responsável do almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na 
proposta. 
8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.4. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Projeto 
Básico, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Projeto Básico e 
seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.3. São Obrigações da Contratada 
10.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto 
Básico, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.4.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste Projeto Básico e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

rN 	10.4.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 
10.4.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.4.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da lei, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5. cometer fraude fiscal; 
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11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Ad 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquela 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
11.2.2. multa compensatória de 30%  (trinta por cento) sobre o Vàiui Luta, uu 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
11.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
11.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
administração pública com o consequente descredenciamento no CRC desta 
municipalidade; 
11.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

11.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em 
processo administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto 
perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, de 
2020, nos termos do art. 6 0-C da Lei n° 13.979/20. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 
judicialmente. 

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Projeto Básico, ao qual este contrato se vincula; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 
1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇõES 
14.1. E vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 
40, 1, da Lei n. 13.979/2020. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei n° 8.666, de 
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
16.1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação 
mencionada no preâmbulo deste, é feita com base no artigo 40  da Lei 
13.979/2020, onde será disponibilizada em sítio oficial específico na rede mundial 
de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 
3 0  do art. 8 0  da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição. 
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16.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e -
à Proposta de Preços da Contratada. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Hidrolândia/CE para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2 0  da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 

Hidrolândia-CE, - de 	de 20_. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
	

TESTEMUNHA 
CPF: 
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DESPACHO PARA ANÁLISE DE PROCESSO 

À 	 eProcuradoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Hidrolândia-CE 

Ref.: ANÁLISE DE EMISSÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o procedimento administrativo de Dispensa n.° PMH-
230420-DP01, que versa sobre a Contratação emergencial para aquisição de 
máscara lavável de uso pessoal equipamento de proteção individual em 
malha 100% algodão, dupla, com elástico, e em conformidade com as 
recomendações da Organização Mundial da Saúde para as ações da 
Secretaria de Saúde no enfrentamento do novo CORONAVIRUS - COVID-19 
no âmbito municipal, para exame e aprovação nos termos contidos no Art. 24, 
Inciso IV, da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Aguardo retorno para dar continuidade aos trabalhos, contando com sua 
colaboração e apreço, deixando votos de estima consideração. 

Hidrolândia-CE, 23 de abril de 2020. 

(- 

e Oliveira 
Pre idente da Comissão Péx nente de Licitação 
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PROCESSO ÁDMINISTRATIVO N°: PMH-230420-DP0I. 	 :) 

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Assunto: Parecer Jurídico —Dispensa de 
Licitação. Base Legal: Lei 8.666/93. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 
PARA COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19). PANDEMIA DECRETADA PELA ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DE SAÚDE (OMS). SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA EM TODO O PAÍS, 
INCLUSIVE NO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA-CE. 
FATO NOTÓRIO E DE CONHECIMENTO PÚBLICO. 
SITUAÇÃO EMERGEGENCIAL CONFIGURADA. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA. INTELIGÊNCIA DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS N° 009, DE 18 DE MARÇO DE 
2020, N°10, DE 20103/2020, N° 013, DE 30/0312020, 
N°014, DE 06104/2020, N°016, DE 13104/2020 E N°020, 
DE 20/04/2020 E DO ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI N° 
8.666/93. 

Vem ao exame dessa Procuradoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo único 
da Lei 8666/93, o presente processo administrativo, que visa a Contratação emergencial 
para aquisição de máscara lavável de uso pessoal equipamento de proteção individual 
em malha 100% algodão, dupla, com elástico, e em conformidade com as 
recomendações da Organização Mundial da Saúde para as ações da Secretaria de 
Saúde no enfrentamento do novo CORONAVIRUS - COVID-19 no âmbito municipal, 
com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93. 

De início, cumpre destacar que estamos diante de uma crise mundial sem 
precedentes na história da humanidade, cabendo as autoridades públicas, portanto, 
adotar todas as medidas necessárias ao combate da pandemia do vírus COVID-19, 
respeitando sempre o ordenamento jurídico e os princípios que regem o Estado 
Democrático de Direito. 

Em 18 de março de 2020, foi editado o Decreto Municipal n° 009/2020, que 
decretou "SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAUDE" no Município de Hidrolândia-CE, 
estabelecendo medidas para enfrentamento do Novo Coronavírus. 

A medida adotada pelo Poder Público Municipal, acima descrita, segue na 
mesma linha das providências que estão sendo empregadas pela União e pelo Estado 
do Ceará, que também decretaram situação de emergência em saúde - a União em 
03102/2020 por meio da Portaria n° 188/2020 do Ministério da Saúde e o Estado do 
Ceará em 16/03/2020 através do Decreto n 0 33.510/2020. 
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O cenário atualmente vivido pelo mundo é de demasiada atenção e preocupaçã—>" 
com os efeitos devastadores do Novo Coronavírus (Covid-1 9), que já fez, até o presente 
momento, inúmeras vítimas fatais, de modo que a Organização Mundial de Saúde 
declarou Emergência em Saúde Pública de importância internacional em 30/01/2020 e, 
consequentemente, com a piora dos casos da moléstia, declarou pandemia de Covid-
19em 11/0312020. 

De fato, com tantos casos registrados em vários países e aumentando as 
confirmações de pessoas infectadas pela Covid-19 no Brasil, se faz necessário que os 
Poderes Púbicos adotem medidas concretas de combate e contenção ao Novo 
Coronavírus, o que inclui a aquisição de produtos e serviços de forma excepcional e 
com extrema urgência, sob pena de graves prejuízos a saúde pública, que pode resultar 
em última instância num expressivo número de mortes. 

Assim sendo, os fatos apresentados são robustos e demonstram, 
justificadamente, a necessidade de providências pontuais para a aquisição dos bens 
pretendidos. 

Esse é o relatório. Passo, agora, a análise da possibilidade jurídica da 
contratação objeto da presente consulta. 

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a 
Administração Pública estabeleceu, em seu artigo 37, inciso )(X1, a necessidade de um 
procedimento prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, 
compras e alienações. Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a 
ser celebrado entre a Municipalidade e os particulares é o que se denomina de 
"Licitação", veja-se: 

"Art 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica econômica indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigações". 

Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de 
contratos com particulares. Entretanto, essa norma constitucional ressalvou algumas 
hipóteses, previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a Administração 
Pública do procedimento licitatório. São os casos de licitação dispensada, dispensa e 
inexigibilidade de licitação, institutos diversos insertos nos arts. 17, 24 e 25, 
respectivamente, da Lei n° 8.666/93. 
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No caso em espécie, a modalidade de contratação buscada pelo consulentem 

razão de autorização expressa, é fundamentada no art. 24, IV, Lei 8.666/93, que fra 
da aquisição de produtos e/ou serviços em caráter de urgência, in verbis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;" 

O enquadramento da situação fática sob análise na hipótese de 
contratação direta sem licitação, prevista no art. 24, IV, Lei 8.666193, demanda o 
preenchimento dos seguintes pressupostos: 

1. Ocorrência de situação de emergência; 
2. Necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
3. Existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; 
4. limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência. 

Reciistre-se aue o cumorimento de cada um dos oressuoostos elencados acima deve 
ser concretizado nos autos por meio de justificativas claras e precisas elaboradas pela 
autoridade consulente, documentos estes que, pelo caráter eminentemente técnico de 
suas manifestações, não têm seu mérito analisado por esta Procuradoria. 

Nessa perspectiva, considerando o primeiro e o segundo dos requisitos da 
contratação direta embasada no art. 24, IV, Lei n° 8.666193, HELY LOPES MEIRELLES 
define situação emergencial da seguinte maneira: 

A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízos ou 
comprometer a incolumidade ou a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, exigindo rápidas providências da 
Administração para debelar ou 	minorar suas 
consequências lesivas a coletividade. 

Destarte, para efetivar contratação emergencial, a Administração Pública 
Municipal urge demonstrar, concreta e efetivamente, a potencialidade de dano as 
pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou particulares. Nesse 
sentido, nos ensina MARÇAL JUSTEN FILHO: 
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A urgência deve ser concreta e efetiva. Nã 
urgência simplesmente teórica. Deve ser E 

situação concreta existente, indicando-se os danos que 
evidenciam a urgência. 

O prejuízo deverá ser irreparável. Cabe comprovar se a 
contratação imediata evitará prejuízos que não possam ser 
recompostos posteriormente (Destaquei). 

Nos casos tratados por este parecer, tem-se que a situação que justifica a 
contratação excepcional em regime de urgência decorre da declaração de "Situação de 
Emergência em Saúde" concretizada pelos Decretos Municipais N° 009, de 18 de março 
de 2020, N°10, de 2010312020, N°013, de 30/03/2020, N 1014, de 06/0412020, N°016, de 
13104/2020 e N 1020, de 20104/2020, seguindo os ideais de prevenção e enfrentamento 
a pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), fato notório e de conhecimento 
público, amplamente divulgado pela mídia nacional e internacional. 

A contratação, portanto, tem relação direta e/ou indireta com a adequada 
prestação do serviço público de saúde e com a defesa da saúde pública no aspecto 
mais abrangente possível do termo, pois está em risco a incolumidade de toda a 
população do Município de Hidrolândia-CE. 

A saúde, ressalte-se, é direito social constitucionalmente assegurado (artigo 6 0 , 

caput, da Carta Magna de 1988), de modo que deve ser a todos ofertado, garantindo-
se indistintamente um tratamento isonômico e de qualidade, sem que haja paralisações 
e riscos a integridade física dos interessados, configurando-se como dever estatal. 
Igualmente, a saúde pública deve ser objeto de políticas públicas eficientes, visando a 
prevenção e o combate as principais moléstias que acometem a população, como é o 
caso do Novo Coronavírus (Covid-19). 

Efetivamente, a situação ora enfrentada pelo Município de Hidrolândia e por todo 
o mundo é de caráter excepcionalíssimo, que enseja uma atuação célebre e efetiva do 
Poder público, não podendo impor que as contratações necessárias para a defesa da 
saúde pública, em cenário de pandemia declarada pela OMS, aguardem os tramites de 
uma licitação, seja qual modalidade for, pois, caso o Poder Público espere pela 
conclusão de um procedimento licitatório para adquirir bens e serviços essenciais ao 
tratamento da "situação de emergência em saúde", estaria por aceitar o risco a saúde e 
até mesmo a vida de inúmeras pessoas, o que é inadmissível diante das 
responsabilidades dos gestores públicos. 

Encontramo-nos diante de um caso típico de aplicação do princípio da 
proporcionalidade. Ou o município espera o tempo de se fazer uma licitação, aceitando 
a possibilidade de o serviço público municipal de saúde, ou qualquer outro serviço 
estratégico, ficar desabastecido dos insumos e meios necessários para o enfrentamento 
e contenção do Novo Coronavírus (Covid-19), ou realiza uma contratação direta, sem 
licitação, atendendo, de pronto, as necessidades básicas listadas, garantindo a 

prestação de serviço público de qualidade para os administrados com vistas ao 
salvamento de vidas e preservação da saúde da população. 
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Sobre a matéria em questão, vejamos o que ensina o mestre JORGE ULISSES 
JACOBY FERNANDES: 

"Aqui, emergência diz respeito a possibilidade de se 
promover a dispensa de licitação. Corolário dessa 
premissa é, fundamentalmente, a absoluta impossibilidade 
de atender ao interesse público - fim único de toda 
atividade administrativa - se adotado o procedimento 
licitatório. Emergência, para autorizar a dispensa, requer a 
caracterização de uma situação cujo tempo de 
atendimento implique a necessidade de dispensar o 
procedimento licitatório. " (In Contratação Direta sem 
Licitação. Brasília: Brasília Jurídica, 2004, página 312). 

Como se percebe, alinhando-se a doutrina de Jacoby, queda-se inadequada, em 
face da urgência do caso, a espera pela realização de um procedimento licitatório, com 
todos os trâmites legais, por implicar expressa mova temporal incompatível com a 
situação posta a desate. 

Resta, assim, demonstrada que a contratação direta é a única via adequada e 
efetiva para impedir que graves prejuízos alcancem a população e, em especial, os 
pacientes do hospital. A não contratação de particular para o fornecimento do produto 
e/ou a prestação do serviço descrito é incompatível com os danos gravíssimos que 
podem vir a materializar em caso de inércia, sendo, portanto, crucial a dispensa do 
procedimento licitatório com o fito de impor resposta imediata e efetiva para a questão. 

Não há que se refutar, pois, a imprescindibilidade e a urgência da contratação 
em tela, tendo em vista que a potencialidade de dano à coletividade é concreta e efetiva, 
sendo os fatos que circundam essa consulta notórios e de conhecimento público, 
imputando grave risco a toda a população mundial, o que motivou a declaração de 
pandemia pela OMS e de situação de emergência em saúde pública decretada pelo 

rN 	
município. 

Entretanto. imoende salientar aue o artiao 24. inciso IV. da Lei n° 8.666/93. veda 
expressamente a prorrogação dos respectivos contratos celebrados com dispensa de 
emergência. Sendo assim, as referidas contratações devem ser mantidas enquanto 
oersistirem as situacões de uraência/emeraência de aue derivam ou oelo orazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, aquele que findar primeiro. Não obstante, mantida a 
situação emergencial por período superior a 180 (cento e oitenta) dias, é possível, em 
tese, que a consulente submeta a esta Procuradoria nova consulta para contratação 
direta, desde que observe os requisitos básicos específicos. 

Além disso, em aue oese se tratar de situacão de dispensa de licitacão 
todas as outras condições referentes a esse procedimento hão de ser atendidas, 
ao passo que o órgão/entidade consulente haverá de observar as exigências 
legais aplicáveis ao caso, tais como as previsões dos arts. 26, parágrafo único, e 
27 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mantendo a estrita 
observância aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente a 
Supremacia do Interesse Público, Legalidade, Moralidade, Publicidade e 
Eficiência, de modo aue continuem a ser Praticadas as melhores práticas de 

estão pública. 
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LEI N°8.666/93 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 0  e 40  do art. 17 e 
no inciso 111 e seguintes do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8 0  desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 
no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia 
dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 

- caracterização da situação emergencial, calamitosa ou 
de grave e iminente risco à segurança pública que 
justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação dada 
pela Lei n° 13.500, de 2017) 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa 
aos quais os bens serão alocados. 

Dessa forma, além da necessidade da caracterização da situação emergencial 
com base no art. 24, inciso IV da Lei 8.666193, as aquisições de bens e insumos 
destinados ao enfrentamento do coronavírus deverão também seguir as formalidades 
do art. 26, da Lei n° 8.666/93. 

Além do mais, deverá obedecer ainda ao regramento do disposto no §2 0  do art. 
40  da Lei Federal n° 13.979/20, assim disposto: 

LEI FEDERAL N° 13.979120 
Art. 40  

(...) 
§2 0  Todas as contratações ou aquisições realizadas 
com fulcro nesta Lei serão imediatamente 
disponibilizadas em sítio oficial especifico na rede 
mundial de computadores (internet), contendo, no que 
couber, além das informações previstas no § 30 do art. 80 
da Lei n 0  12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal 
do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 

Em relação ao valor pactuado, consta autorização da Secretaria Municipal 
de Saúde que encaminhou em anexo, ao setor de licitações, projeto básico com a 
realização de pesquisas de preços, onde o critério de escolha do contratado foi o 
preço mais vantajoso para a Administração, ensejando a contratação da proposta 
da empresa: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES CONFERENCIA TEXTIL 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 - CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 



GOVERNO MUNICIPAL 

Hi
•
droland   ia' 

MUDANDO PARA UM NOVO TEMPO 	F Lr, N - 

LTDA— CNPJ: 21.848.73910001-28, que ofertou o menor valor unitário perfazefldV 
o valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

A dispensa de licitação deve ser ratificada pela autoridade competente e 
publicada no DOM, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 
8.666/93. 

Cumpre ressaltar que o presente parecer é peça meramente opinativa, não 
vinculando o administrador em sua decisão (MS n° 24.073-3), relator Ministro Carlos 
Velioso, STF). 

Diante de todo o exposto e uma vez adotadas as providências assinaladas e se 
abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade 
mencionados acima, opina-se pela formalização do processo de contratação direta, nos 
termos do artigo 24, IV, da Lei n° 8.666193, ficando a decisão de mérito acerca da 
conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da 
autoridade consulente. 

É o parecer, salvo melhor entendimento. 

Hidrolândia-CE, 24 de abril de 

r osAntonio Martins 
Procurador Geral do Município de Hidrolândia-CE 

Inscrição na OAB/CE— 8187 
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COMISÃO PERMANENTE DE LI( 

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICIT 
/ 

Declaramos como dispensável a licitação com fundamento no art. 24, inciso IV, da 
Lei n°. 8.666/93, e Parecer Jurídico Favorável, a favor da empresa INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇõES CONFERENCIA TEXTIL LTDA, CNP): 
21.848.73910001-28 que propôs o valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais), referente à Contratação emergencial para aquisição de 
máscara lavável de uso pessoal equipamento de proteção individual em 
malha 100%  algodão, dupla, com elástico, e em conformidade com as 
recomendações da Organização Mundial da Saúde para as ações da 
Secretaria de Saúde no enfrentamento do novo CORONAVIRUS - COVID-19 
no âmbito municipal, tudo de conformidade com os documentos que instruem o 
Processo Administrativo de Dispensa N° PMH-230420-DP01. 

Hidrolândia-CE, 24 d6 abril d 2020. 

rai 	 eira 
Presi1e da Comissão  erma 	te de Licitação 

LIJ 

sAi 
Membro Titular da CPL 

- 	-; 
Francisco Sérgio Mesquita Oliveira 

Membro Titular da CPL 
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RATIFICAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Hidrolândia-CE, através da 
sua ordenadoria subscrita, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o que 
determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, e 
considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 
PMIH-230420-DP01, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação destinada à 
Contratação emergencial para aquisição de máscara lavável de uso pessoal equipamento 
de proteção individual em malha 100% algodão, dupla, com elástico, e em conformidade 
com as recomendações da Organização Mundial da Saúde para as ações da Secretaria de 
Saúde no enfrentamento do novo CORONAVIRUS - COVID-19 no âmbito municipal, 
tendo como favorecida a empresa iNDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES 
CONFERENCIA TEXTIL LTDA, que propôs o valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil 
e quinhentos reais), determinando a Comissão Permanente de Licitação que se proceda à 
publicação do devido extrato. 

Hidrolândia - CE, 24 de abril de 2020. 

Irani Mou Oliveira 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 
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CONTRATO SOCIAL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES CONFERENCiA TEXTI1,7 

ANTONIO GOTARDO CASTELO, Brasileiro, natural de Fortaleza - Ceará, Casado soJ 	,d 

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09.01.1954, comerciante, portador daÇNN - 
Detran 01006622400 CPF 113.099.623-91, residente e domiciliado nesta capital á Rua Oori 
Correia, no 1255 - Parque Presidente Vargas CEP 60.765.515 - -Fortaleza - Ceara 

FABIOLA ROCHA CASTELO RODRIGUES, Brasileira, natural de Fortaleza - Ceara, casada 
sob-regime de comunhão parcial de bens, nascida em 25.09.1977, comerciante, portadora da 
RG 96019002330 CPF 659.631.993-87, residente e domiciliado nesta capital á Rua Osorio 
Correia, 1241 CS Altos Bairro Parque Presidente Vargas - CEP 60.765.515 - Fortaleza - 
Ceara; 

FABIANA ROCHA CASTELO, Brasileira, natural de Fortaleza - Ceara, Divorciada, nascida em 
01.02.1979 , comerciante, portadora da RG 97002604291 CPF 847.331.283.04, residente e 
domiciliada nesta capital á Rua Pedro Cabral, 1273 - Parque Santa Rosa , CEP 60.765.775 - 
Fortaleza - Ceara 

RAIMUNDO FABRICIO ROCHA CASTELO, Brasileiro, natural de Fortaleza - Ceará, Casado 
sob regime de comunhão parcial de bens , nascido em 24.12.1984, comerciante, portador do 
RG 2002009037362 CPF 018.676.553-30, residente e domiciliado nesta capital á Rua Osorio 
Correia, no 1255 - Parque Presidente Vargas CEP 60.765.515 - Fortaleza - Ceara; Tem 
justos e contratados uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

1) A sociedade girará sob o nome empresarial; INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇOES CONFERENCIA TEXTIL LTDA , cuja sede e seu domicílio será na 
Rua Pedro Cabral, no 1039 - Bairro Parque Presidente Vargas CEP 60.765.775 - 
Fortaleza - Ceara 

2) O Capital Social será de R$ 100,000,00 (Cem Mil Reais ), dividido em 100.000 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 ( Um Real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País; pelos sócios; 

ANTONIO GOTARDO CASTELO 	 25% n° de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
FABIOLA ROCHA CASTELO RODRIGUES 	25% no de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
FABIANA ROCHA CASTELO 	 25% n° de quotas 25.000 R$ 25.000,00 
RAIMUNDO FABRICIO ROCHA CASTELO 	25% no de quotas 25.000 R$ 25.000,00 

CAPITAL SOCIAL 
	

100% 
	

R$ 100.000,00 

3) A sociedade explorará o ramo como 

Atividade Principal: FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE TECIDOS FIBRAS NATURAIS DE 
ALGODAO, PARA CAMA, MESA, BANHO, COPA E COZINHA; CONFECÇÃO DE (QUANDO 
INTEGRADA A TECELAGEM) CNAE 13227/00 

Atividade Secundaria: 

1 0 ) PREPARAÇÃO E FIAÇÃO DE FIBRAS TÊXTEIS NATURAIS, ALGODÃO CNAE 1312 0100 
2 0 ) CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS 

SOB MEDIDA TAIS COMO BLUSA, SAIA, SHORT, CALÇA, LENÇOS COUCHA CNAE 1412 6/01. 

3 0 ) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS TAIS COMO: 
CALÇA BLUSA, SAIA, SHORT. CNAE 4781 4/00 

Prefeitura Muntcipi 

CONFER 
ORG: 

4 
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CONTRATO SOCIAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES CONFERENCiA TEXTILtbA 

4) A sociedade iniciará suas atividades em 29 de Janeiro de 2015 seu prazo de 	
•1 indeterminado. 

5) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro 	' o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integração do capital social. 

7) A administração da sociedade será exercida pelos sócios; ANTONIO GOTARDO CASTELO, 
FABIOLA ROCHA CASTELO RODRIGUES, FABIANA ROCHA CASTELO, RAIMUNDO FABRICIO 
ROCHA, com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto em atividade estranhas ao interesse social ou assumir 

• 

	

	obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICOS, Uso da Administração da sociedade será exercida pelos sócios 
ANTONIO GOTARDO CASTELO, FABIOLA ROCHA CASTELO RODRIGUES, FABIANA ROCHA 
CASTELO, RAIMUNDO FABRICTO ROCHA, podendo assinar separadamente para o uso 
exclusivamente de negócios da própria sociedade, que no uso de suas atribuições assim 
assinarão - 

8) Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

9) Nos meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administrador(es) quando for o caso. 

loa) A sociedade poderá a qualquer tempo, abri ou fechar filial ou outra dependência mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

19 	11) Os sócios ANTONIO GOTARDO CASTELO, FABIOLA ROCHA CASTELO RODRIGUES, 
FABIANA ROCHA CASTELO, RAIMUNDO FABRICTO ROCHA , poderá de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo do " pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

10 Fica determinado que os sócios terão como direito a distribuição de lucros no final de cada 
exercício social. 

12a) Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) 
sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

13) Os administradores declaram , sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra das as relações deflUmb, fepub1ica ou propriedade j- 

. 	
L '- - 	 -- 

CONFERE COM 



CONTRATO SOCIAL 	•, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES CONFRÉNZIATXTILTDA &t- 
• 

14) Os casos omissos no presente contrato serão regulamentados pela lei n ° 10 	de1 
de Janeiro de 2002, ou por outros dispositivos legais aplicáveis a espécie. 

15) Fica eleito o foro de Fortaleza-Ceará para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (Vias) 
vias, de igual forma e teor, estando as mesmas presentes, devendo o primeiro exemplar ser 
devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Ceara, de acordo com as 
formalidades regulamentares em vigor. 

Fortaleza-CE, 21 de Janeiro de 2015 

SOCIOS: 

• 	ít< 
ANTONIO cOTARDO CASTELO 

FABIANA ROCHA CASTELO 

RAIMUNDO FABRICIO ROÇHA CASTELO 

r 	 L) 	 cL3 
ABIOLA ROCHA CASTELO RODRIGUES O 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
. CERTIFICO O REGISTRO EM: 0W0212015 
SOB N°. 23201667115 
Protocolo: 15!015I4-9 DE O21O2I(715 7' 

HAROWO FERNANDES MOREIRA 

SECRE lARIO-GERAL 

e' MLICIÇ k I" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

21.848.73910001-28 0910212015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CONFERENCIA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

13.22-7-00 -Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.12-0-00 - Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
14.12-6-01 -Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PEDRO CABRAL 	 1039 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

60.765-775 	 PARQUE PRESIDENTE VARGAS 	FORTALEZA 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(85) 3296-5818 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0910212015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

o 

4 

20/04/2020 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010412020 às 16:07:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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10/04/2020 

W MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 ( ç: 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL LTDA 
CNPJ: 21.848.739/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 08:25:29 do dia 1010412020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0711012020. 
Código de controle da certidão: D4BF.3449.D8CF.28A7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 
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06/04/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

FLS N° ..  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	21.848.73910001-28 

Razão SociaIIND E COM DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXT 

Endereço: 	RUA PEDRO CABRAL / FORTALEZA / FORTALEZA/ CE 160765-775 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vatidade:22/03/ 2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032204125241906303 

Informação obtida em 06/04/2020 10:06:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caíxagov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 111 
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FLS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 21.848.739/0001-28 

Certidão fl ° : 7906054/2020 
Expedição: 06/04/2020, às 10:13:10 
Validade: 02/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

40 	Certifica-se que INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL 
L 	 T 	 D 	 A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
21.848.739/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ESTADO DO CEARÁ 
	 C.G.F 

SECRETARIADA FAZENDA 	 FIC 	06.476324-2 

RAZAO SOCIAL 
IND. E COM. DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL LTDA-ME 

ENDEREÇO COMPLETO 
R PEDRO CABRAL, 01039 
Compl.: Bairro:PQ PRESIDENTE VARGAS CEP:60765775 
Cidade:FORTALEZA UF:CE Distrito: FORTALEZA 

C.N.PJ. 

21.848.739/0001-28 o 
C.N.A.E. PRINCIPAL 

1322700 

C.N.A.E. PRINCIPAL(ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇÃO) 	 CG.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO 

1322700 	 /JI/llhI/IIlII///1/I/Ill 

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 	 REGIME DE RECOLHIMENTO 

1412601 	 EPP 

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2 	 NATUREZA JURÍDICA 

4781400 	 3 

EMITIDA VIA INTERNET EM 23104/2020 ÀS 09:26:17 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
http://www.sefaz.ce.gov.br  



0610412020 	 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 	 7/ 
ESTADO DO CEARÁ 

 

Procuradoria Geral do Estado 	 L !-Ls N 	é, 

- - 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
N° 202005673999 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 0210312001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

06.476.324-2 

rcNP3  / 

21.848.739/0001-28 

[RAZÃO SOCIAL: 

[ND. E COM. DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL LTDA-ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06104120 ÀS 10:10:21 
VÁLIDA ATÉ 0510612020 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  
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08/04/2020 

'• Prefeitura de 
Fortaleza SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão N° 20201 

. 

CPF/CNP3: 21.84873910001-28 

Contribuinte: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL LTDA 

Endereço: R PEDRO CABRAL 1097 

PARQUE SANTA ROSA 

Tipo de Imóvel: Não Residencial 

Inscrição ISS: 455977-0 

Inscrição IPTU: 330415-9 

Localização Cartográfica: 71 0341 0357 0000 

Testada Principal (m): 66,00 

Área do Terreno (m 2 ): 4356,00 

Área Privativa (m 2 ): 3566.70 

Área Comum (m 2 ): 0,00 

FLS N° 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a) está quite com os tributos municipais até a 
presente data, ressalvado porém, à Secretaria de Finanças, caso se constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo que 

venha a gravar a pessoa ou o Imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor. 

Fortaleza, 8 de abril de 2020 (12:07:53) 

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo 

Decreto n° 13.71612015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.forta!eza.ce.gov.br). 

Validade: 90 dias. 

EMITIDA VIA INTERNET 

e 
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FLS 

Declaração de Cumprimento de Requisitos 

A 
Prefeitura Municipal de Hidrolândia - CE 

A INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFCÇÕES CONFERERÊNCIA TÊXTIL LTDA, 

CNPJ N° 21.848.739/0001-28, sediada à Pedro Cabra! 1039 - Pq. Presidente Vargas - CEP 60.765-

775, por intermédio de seu representante Legal e sócio administrador Raimundo Fabricio Rocha 

Castelo, portador do RG 2002009037362 - SSP/CE, e CPF 018.676.553-30, DECLARA, para os 

devidos fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei Federal 

n° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza, 20 de abril de 2020 

848 
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Declaração de Cumprimento de Requisitos 

A 
Prefeitura Municipal de Hidrolândia - CE 

A INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFCÇÕES CONFERERÊNCIA TÊXTIL LTDA, 

CNPJ N° 21.848.739/0001-28, sediada à Pedro Cabra! 1039 - Pq. Presidente Vargas - CEP 60.765-

775, por intermédio de seu representante Legal e sócio administrador Raimundo Fabricio Rocha 

Castelo, portador do RG 2002009037362— SSP/CE, e CPF 018.676.553-30, DECLARA, sob as penas 

da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo Licitatório, junto ao Município de Hidrolândia, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, 

que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, nos termos do art. 32. § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza. 20 de abril de 2020 

848 
T* 
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ESTADO DO CEARA 
	

1J 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
SEÇÃO DE CERTIDÕES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU 
ATIVO dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, distribuídos aos Juízos de 
Recuperação de Empresas e Falência da Comarca de Fortaleza, verificou NADA CONSTAR, 
em nome de INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL 
LTDA ME, CNPJ no. 21.848.73910001-28. 

CERTIFICA, ainda, que a supracitada consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar 
da data de sua emissão. 

O referido é verdade e dou fé. 
Fortaleza, 14/04/2020 às 12:26:05. 
Usuário: 99445 

OBSERVAÇÕES: 
a)os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 
b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tJce.jus.br  e informe o seguinte código: 89870300 



TJDFTTRIBUNAL

Poder Judiciário da União 

 DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

( eN r 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÔES CRIMINAIS) 
i a  e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 09/04/2020, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA TEXTIL LTDA 

21.848.739/0001-28 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft,jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br ), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 09104/2020 
Selo digital de segurança: 2020.CTD.NDOD.Q8CG.MBWF.9805.FBDN 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 dei 	 09/0412020 10:44:34 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasilia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala 8- Térreo. 

Brasilia DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SERVIÇO DE CERTIDÕES 

o 	CERTIDÃO JUDICIAL N° 202004318911 

CERTIFICA-SE, a requerimento da parte interessada que, revendo o banco de dados 
informatizado deste Tribunal, em relação a processos de natureza criminal, verifiquei NADA 
CONSTAR em nome da empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCÇOES 
CONFERENCIA TEXTIL LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 21.848.73910001-28. 

CERTIFICA-SE que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
emissão. 

O referido é verdade e dou fé. 
Fortaleza, 13/04/2020 às 15h:11. 
Usuário: 42939. 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado 
e/ou destinatário; 
b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo; 
c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

consultar a outenticidadecio documento acesce https:/IøutdoctJc*ju*.br e informo o #@quinto Odigo: 820320278 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/04/2020 14:16:11 

nformações da Pessoa Jurídica: 
'azão Social: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA 
CEXTIL LTDA 
NPJ: 21.848.73910001-28 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n°13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto O  S. 638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

ØLICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CONFERENCIA 
TEXTIL LTDA 

CPF/CNPJ: 21.848.73910001-28 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443192 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatónos, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:17:24 do dia 24/04/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=IN  IDONEO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: ZI 1 A240420141724 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Improbidade Administrativa e Jnelegibilidad 

Certidão Negativa 	 L 

Certifico que nesta data (2410412020 às 14:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n 0 21.848.73910001-28. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divukiacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EA3.1 FC7. Bi 01 .C807 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 2410412020 as 14:20:07 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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TERMO DE CONTRATO - COVID-19 (LEI 13.979120) 
COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
20.04.24.02-SMS, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA E A 
EMPRESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÓES CONFERÊNCIA TEXTIL 
LTDA. 

A Prefeitura do Município de Hidrolíndia/CE, com sede na Avenida Luiz Camelo 
Sobrinho, 640, Centro - CEP: 62.270-000. inscrita no CNPJ/MF o  07.707.68010001-27 
através da Secretaria Municipal de Saúde, representada, nesse caso, por sua Secretária e 
Ordenadora de Despesas, tendo como Autoridade Superior o Sr. Irani Moura Oliveira, 
portador do CPF n.° 548.810.643-04, doravante denominada de CONTRATANTE com 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES CONFERÊNCIA TEXTIL LTDA, 
situada no endereço: Rua Pedro Cabral, N°1039, Bairro Parque Presidente Vargas, 
Fortaleza-CE, CEP 60765775, inscrita no CNPJ/MF n.° 21.848.739/0001-28 representada, 
nesse caso por seu, Proprietário, tendo como tal o Sr. Raimundo Fabricio Rocha Castelo, 
portador do CPF n.° 018.676.553-30, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista as disposições da Lei n° 13979, de 6 de fevereiro 
de 2020, da Medida Provisória n° 926. de 20 de março de 2020 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, do Decreto Municipal N° 009. de 18 de março de 2020, prorrogado 
pelos seguintes Decretos Municipais: N° 013, de 30/03/2020, N°014, de 06104/2020 e 
N°020, de 2010412020, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° PMH.230420-DPOI, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação emergencial para 
aquisição de máscara lavável de uso pessoal equipamento de proteção individual em 
malha 100% algodão, dupla, com elástico, e em conformidade com as recomendações 
da Organização Mundial da Saúde para as ações da Secretaria de Saúde no 
enfrentamento do novo CORONAVÍRES - COVID-19 no âmbito municipal. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Dispensa de Licitação, identificada no 
preâmbulo, ao Projeto Básico do Processo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) dias. com  início na data 
de sua assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional, declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. 
Ministro de Estado da Saúde. 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 - CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 	
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de 
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Contrato é de RS 17.500,00 (dezessete mil e 

- MARCA VALORES 
IT ESPECIFICAÇÃO DOS UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

PRODUTOS  
Aquisição de máscara 
lavável 	de 	uso 
pessoal 	equipamento 
de 	proteção 
individual em malha 

Conferencia  1 IOO°/o algodão, dupla. têxtil UND 10000 1,75 17.500.00 
com 	elástico, 	e 	em 
conformidade com as 
recomendações 	da 
Organização Mundial 

- da Saúde,  
VALOR GLOBAL 17.500,00 

12. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas.previdenciános, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete. 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercicio de 2020. na 
classificação abaixo. 

ELEMENTO DE ORIGEM DOS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESPESAS RECt*RSOS 
1.211.0000.00/ 

07.0104,10.122.0404.2,085 0000 3.3.90.30.99 1.2140000.00 / 

1.220,000000 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 
5.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgão 
contratante atestar o fornecimento do objeto do contrato. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal consoante à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666. 
de 1993 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 * Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP; 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 — CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situaçào, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.61 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributána quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = E x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratóríos 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 
(61100) 	1=0,00016438 

" 	- 	 TX = Percentual da taxa anual =6% 
365 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
• 	 7.1. Não haverá exigncía de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. O prazo de entrega dos bens é de até 03 (três) dias, contados do recebimento da 
ordem de fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: Almoxarifado 
Central, localizado na Avenida Luiz Camelo Sobrinho, N°640, Centro, Hidrolindia-
CE. 
8.1 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, pelo(a) 
responsável do almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta 
8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação-da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
8.4. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

/1 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 - CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 
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9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9 1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993. será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1 São obrigacões da Contratante: 
10.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Projeto Básico. 
para fins de aceitação e recebimento definitivo: 
10. 1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido,-  
10 1.4, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado, 
10. 15 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Projeto Básico e seus anexos; 

102. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
10.3. São Obrigações da Contratada 
10.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.4.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. 
prazo e local constantes neste Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscaL 
10.4.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 
1990); 
10.4.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto 
Básico, o objeto com avarias ou defeitos: 
10.4,4. comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
10.4.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
li. 1. Comete infração administrativa nos termos da lei, a Contratada que: 

Av. Luiz Camelo Sobrinho no 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 . 
CNPJ: 07.707.68010001-27— CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 
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II 1 1. tnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
li. 1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
11.1 5 cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

• 	 11.2.2. multa compensatória de 30119 (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto:. 
11.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11 2.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11,2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da administração 
pública com o consequente descredenciarnento no CRC desta municipalidade; 
11.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Iii e IV da Lei n°8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude 
• 	 fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4,3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 
1999. 

11 3. 1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em 
processo administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o 
estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n°6, de 2020, nos termos do 
art. 60-C da Lei n° 13.979120. 

11,6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 - CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 
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1 1.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12. 1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

. art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, 
ao qual este contrato se vincula; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11. da Lei no 8.666, de 1993. 

112. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666,  de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA SUBCONTRATAÇÃO 
111. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÓES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8666, de 1993. 
15.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4°, 1, da Lei n. 
13.97912020. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS. 
16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições 
contidas estabelecidas na Lei n. 13.97912020, na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8 078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 - CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 
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17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DISPENSA DE LICITAÇAO 
16.1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação 
mencionada no preâmbulo deste, é feita com base no artigo 4° da Lei 13.979/2020, onde 
será disponibilizada em Sítio oficial especifico na rede mundial de computadores 
(internet), no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 80  da Lei n° 
12527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição. 
16.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e ii 
Proposta de Preços da Contratada. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de 1-Iidrolãndia/CE para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8666/93 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Hidrolândia-CE, 24 de abril de 2020 

YQLA 	/L 
Irani Mour Oliveira 	 Raimundo Fabrício Rocha Castelo 

Ordenadora de Despesas da Secretaria 	 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
Municipal de Saúde 	 CONFECÇÕES CONFERÊNCIA TEXTIL 
CONTRATANTE 	 LTDA 

o 
TESTEMUNHA 

CPF:Q/?. 7'/&•  i6 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 - CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 



GOVERNO MUNICIPAL 

Hem lând~Ba 
MUDANDO PARA UM NOVO TEMPO 

/ 
F  5NCt - 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

TITULO: 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
ÓRGÃO DEMANDANTE/EXPEDIDOR: 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTINATÁRIO: 

SETOR DE IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL 

MATÉRIA 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA - Título: 
AVISO DE CONTRATAÇÃO - Termo Original: Contrato N° 20.04.23.02-SMS - Processo 
Originário: Dispensa de Licitação n° PMH-230420-DPO1 - Objeto: Contratação 
emergencial para aquisição de máscara lavável de uso pessoal equipamento de proteção 
individual em malha 100% algodão, dupla, com elástico, e em conformidade com as 
recomendações da Organização Mundial da Saúde para as ações da Secretaria de Saúde 
no enfrentamento do novo CORONAVIRUS - COVID-19 no âmbito municipal - 
Contratante: Secretaria de Saúde - Contratada: INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES CONFERÊNCIA TEXTIL LTDA, CNPJ n° 21.848.739/0001-28 - Valor: 
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) - Data da Assinatura do Contrato: 
24104/2020 - Vigência: 30 (trinta) dias - Fundamentação Legal: §único, art. 61 e art. 62, Lei 
Federal n° 8.666193 - Signatários: Irani Moura Oliveira (CONTRATANTE); Raimundo 
Fabrício Rocha Castelo, (CONTRATADA). 
VEICULO DE PUBLICAÇÃO - IMPRENSA OFICIAL/JORNAL: 

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM) 
- https://www.hidrolandia.ce.ov.br/licitacao.php  
LOCAL E DATA: 

Hidrolândia-CE., 2710412020 
NOME/CARGO/ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

(7 

Irani Moura Oliveira 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 - CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 
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COMISÃO PERMANENTE DE LicflÇQ> 

FLS 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 	 /7 

TITULO: 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ORGAO DEMANDANTE/EXPEDIDOR: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DESTINATARIO 

SETOR DE IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL 

MATÉRIA 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA - Título: 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Espécie: Emergencial - Unidade 
Administrativa: Secretaria de Saúde - Regente: Comissão de Licitação - 
Processo Originário: Dispensa de Licitação n° PMH-230420-DP01 - Objeto: 
Contratação emergencial para aquisição de máscara lavável de uso 
pessoal equipamento de proteção individual em malha 100% algodão, 
dupla, com elástico, e em conformidade com as recomendações da 
Organização Mundial da Saúde para as ações da Secretaria de Saúde no 
enfrentamento do novo CORONAVIRUS - COVID-19 no âmbito municipal - 
Favorecida: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES CONFERENCIA 
TEXTIL LTDA, CNP3 n° 21.848.73910001-28 - Valor: 17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais) - Fundamentação Legal: Inciso IV, art. 24, Lei 
Federal no 8.666193; Art. 4 0, Lei Federal n° 13.979120; Decretos 
Municipais N° 009, de 18 de março de 2020, N°10, de 2010312020, N° 
013, de 3010312020, N°014, de 06104/2020, N°016, de 13/0412020 e 
N°020, de 2010412020 - Presidente da Comissão de Licitação: Raimundo 
Rodrigues de Oliveira. 
VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO - IMPRENSA OFICIAL/30RNAL: 

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM) 
- httØs://www.hidrolandia.ce.gov.br/licitacaoØhD  
LOCAL E DATA: 

Hidrolândia-CE., 27104/2020 
NOME/CARGO/ASSINATURA DO AGENTE PÚBLICO: 

Raimundo Rocirigujs Oliveira 
Presidente da Comi's6de Licitação 

Av. Luiz Camelo Sobrinho n° 640 - Centro - Hidrolândia, Ceará - CEP: 62.270-000 
CNPJ: 07.707.68010001-27 — CGF: 06.920.203-6 Tel: (88) 3638-1166 



DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂDIA ( 

Ano VIII - Edição N °  DCCXXVI de 27 de Abril 

Higienização Destinados ao enfrentamento do novo CORONA VÍRUS - COVID- 

19 no âmbito municipal - Contratante: Secretaria de Saúde - Contratada: MIGUEL 

FROTA VIfJAS, CNPJ n° 23.535.72710001-79 - Valor: R$ 56.922,50 (cinquenta e 

seis mil e novecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) - Data da Assinatura 

do Contrato: 2410412020 - Vigência: 30 (trinta) dias - Fundamentação Legal: Lei 

Federal n° 8.666193; Lei Federal n° 13.979120; Medida Provisória n° 926120; 

Decreto Municipal N° 009, de 18 de março de 2020, prorrogado pelos seguintes 

Decretos Municipais N° 009, de 18 de março de 2020, N°10, de 2010312020, N° 013, 

de 3010312020, N 1014, de 0610412020, N1016, de 1310412020 e N 1020, de 2010412020 

- Signatários: Irani Moura Oliveira (CONTRATANTE); Miguel Frota Viiias 

(CONTRATADA). 

VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO - IMPRENSA OFICIAL/JORNAL: 

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM) 

- https://www.hidrolandia.ce.gov.br/licitacao.php  

LOCAL E DATA: 

Hidrolândia-CE., 2710412020. 

NOME/CARGO/ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

Irani Moura Oliveira 

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 

- LICITAÇÕES - Extrato de Publicação: PMH-230420-DP01/2020 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

TÍTULO; 

	

Prefeitura Municipal de Hidrolândia IiJi 	I1 
CNPJ: 07.707.68010001-27 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA 

Ano VIII - Edição N° DCCXXIII de 27 de Abril de 

AVISO DE CONTRAT 

ÓRGÃO DEMANDANTE/EXPEDIDOR: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DESTINATÁRIO: 

SETOR DE IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL 

MATÉRIA 

ESTADO DO CEARÁ— PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA— Título: 

FLS NOI 

4I4N /  

AVISO DE CONTRATAÇÃO— Termo Original: Contrato N° 20.04.23.02-SMS — Processo 

Originário: Dispensa de Licitação n° PMH-230420-DP0I — Objeto: Contratação 

emergencial para aquisição de máscara lavável de uso pessoal equipamento de proteção 

individual em malha 100% algodão, dupla, com elástico, e em conformidade com as 

recomendações da Organização Mundial da Saúde para as ações da Secretaria de Saúde 

no enfrentamento do novo CORONAVÍRUS — COVID-19 no âmbito municipal — 

Contratante: Secretaria de Saúde - Contratada: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES CONFERÊNCIA TEXTIL LTDA, CNPJ n° 21 .848.739/0001-28 - Valor: 

R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) — Data da Assinatura do Contrato: 

2410412020 — Vigência: 30 (trinta) dias - Fundamentação Legal: §único, art. 61 e art. 62, Lei 

Federal n° 8.666193 — Signatários: lrani Moura Oliveira (CONTRATANTE); Raimundo 

Fabrício Rocha Castelo, (CONTRATADA). 

VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO - IMPRENSA OFICIAL/JORNAL: 

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM) 

- https://www.hidrolandia.ce.gov.br/licitacao.php  

LOCAL E DATA: 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Hidrolândia Li11 	tI 
CNPJ: 07.707680/0001-27 

www.hidrolandia.ce.gov.br/diariooficaI/?id730  
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA 

Ano VIII - Edição N° DCCXXIII de 27 de Abril 

Hidrolândia-CE., 2710412020 

NOMEICARGO/ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

: 

Irani Moura Oliveira 

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 

- LICITAÇÕES - Extrato de Publicação: PMH-230420-DP0112020 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

TÍTULO: 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ÓRGÃO DEMANDANTE/EXPEDIDOR: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DESTINATÁRIO: 

SETOR DE IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL 

MATÉRIA 

ESTADO DO CEARÁ— PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂN DIA— Título: 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO— Espécie: Emergencial - Unidade 

Administrativa: Secretaria de Saúde - Regente: Comissão de Licitação - 

Processo Originário: Dispensa de Licitação n° PMH-230420-DP0I - Objeto: 

Contratação emergencial para aquisição de máscara lavável de uso 

pessoal equipamento de proteção individual em malha 100% algodão, 

dupla, com elástico, e em conformidade com as recomendações da 

Organização Mundial da Saúde para as ações da Secretaria de Saúde no 

enfrentamento do novo CORONAVÍRUS— COVID-19 no âmbito municipal - 

Favorecida: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES CONFERÊNCIA 

	

Prefeitura Municipal de Hidrolândia EIs 	III 
CNPJ: 07707.680/0001-27 
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1 	 DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA 

*IlUIIkYLS 	 Ano VIII - Edição N° DCCXXIII de 27 de Abril de 2020 

TEXTIL LTDA, CNPJ no 21.848.73910001-28 - Valor: 17.500,00 (dezessete 

mil e quinhentos reais) - Fundamentação Legal: Inciso IV, art. 24, Lei 	
( FLS-  N o  

Federal n° 8.666193; Art. 4 0 , Lei Federal no 13.979120; Decretos 

Municipais N° 009, de 18 de março de 2020, N°10, de 2010312020, N° 

013, de 3010312020, N1014, de 0610412020, N°016, de 1310412020 e 

N°020, de 2010412020 - Presidente da Comissão de Licitação: Raimundo 

Rodrigues de Oliveira. 

VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO - IMPRENSA OFICIAL/JORNAL: 

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM) 

- https:I/www.hidrolandia.ce.gov.br/Iicitacao.php  

LOCAL E DATA: 

Hidrolândia-CE., 2710412020 

NOME/CARGO/ASSINATURA DO AGENTE PÚBLICO: 

Raimundo Rodrigues de Oliveira 

Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Hidrolândia lie--CNPJ: 07.707.680/0001-27 

www.hidrolandia.ce.gov.br/diariooficial/?id730
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Licitações 1 TCE Ceará 

PORTAL DE LICITAÇÕES 
[Acessar pineI] [.aii] 

q s  
tio C7 
LA 7N 

HIDROLANDIA 1 Prefeitura Municipal 

Dispensa: PMH-230420-DP01/2020 

Exercício: 2020 
Objeto: Contratação emergencial para aquisição de máscara lavável de uso pessoal equipamento de proteção 
individual em malha 100% algodão, dupla, com elástico, e em conformidade com as recomendações da 
Organização Mundial da Saúde para as ações da Secretaria de Saúde no enfrentamento do novo 

•ORONAVIRUS - COVID-19 no âmbito municipal 
intese do Objeto: Outros --  

Data da Publicação do Aviso: 27-04-2020 
Forma de Publicação 

• Diário Oficial do Município Especificação: DOM 1 Data: 27-04-2020 
• Diário Oficial do Município Especificação: DOM 1 Data: 27-04-2020 

Órgãos 

o F.M.S 

Fornecedor/Prestador de Serviços 

Nome: MIGUEL FROTA VINAS 1 CPF/CNPJ: 23.535.72710001-791 Objeto/Lote: ITEM 01 - máscara 
lavável de uso pessoal equipamento de proteção individual em malha 100% algodão, dupla, com 
elástico, e em conformidade com as recomendações da Organização Mundial da Saúde. QUANT. 10000 1 
Valor: R$ 17.500,00 

N° do Processo Administrativo: PMH-230420-DP0I 1 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso IV da lei 8.666193 
ürdenador da Despesa: IRANI MOURA OLIVEIRA 
Responsável pela Dispensa: RAIMUNDO RODRIGUES OLIVEIRA 
Responsável pela Informação: RAIMUNDO RODRIGUES OLIVEIRA 
Tipo de Responsável pela Informação: Indicado 

Arquivos 

• EXTRATO DA DISPENSA E EXTRATO CONTRATUAL e PUBLICAÇÕES NO D.O.M. 
• TERMO JUSTIFICATIVO DA DISPENSA DE LICITAÇÀQ 

*Pouvíd90a  
po voltar 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Endereço: Rua Sena Madureira, 1047 - Centro 
CEP: 60055-080 - Fortaleza-CE 
Telefone: (85) 3218-1305 
Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 e das 14 às 18 horas 
www.tce.ce.gov.br  

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/detalhes?proc=1  58035&Iicit=24993 	 1/1 
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